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AUTÓGRAFO Nº 20/2017 AO PLL 008/2017


	
	
Altera o inciso II, do art. 2º, da Lei 3.372, de 11 de março de 2015.

	
	

	

	



Art. 1º  O art. 2º, inciso II da Lei 3.372, de 11 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
II – Troféu “Mérito Gramado” para pessoas físicas ou jurídicas, que tenham, na história do município, deixado ou implantado ideias, ações ou empreendimentos que contribuíram para formar a “identidade de Gramado”, se destacando pela forma visionária de suas atitudes, como marco no desenvolvimento do município, através de ações decisivas para a manutenção e fortalecimento, divulgação ou criação de eventos ou outros segmentos importantes na construção do conceito de Gramado, tendo reconhecimento na história pelo legado deixado a toda a sociedade. 
  
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JOÃO ALFREDO DE CASTILHOS BERTOLUCCI
Prefeito Municipal de Gramado
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